
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

Autor: Pref'ei tura Municipal 
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Processo n!l 121/8 5 i 
ARARAQUARA 

I ET Nl 3.22:1 
Oe 23 da outubro da 1965 

~~~· 

Autoriza a calebr!lçec de conv! 
nio can o Oepart1111ento Estaâ.tal 
da Estradas de Aodeg1111 do Estado 
de são Paulo ( O.E.R. ).-

O PAEFEI TO DO MUNICfPIO DE ARARAWARA, Estado de São 
Paulo, no exercÍcio de suas atribuiçÕes legais, e de acordo can o CJ.le decre 
tou a cêmara PAJnicipal an sessão ordinária de 21/0utubro/1 965, promulga ;;: 
seguinte lei :-

Artigo lG - Fica a Prefeitura do MuniCÍpio de Arara 
(J.lara, autorizada a celebrar convênio crn1 o Departaaento Estaâ.tal de Estr; 
das de Aodagan (DER), visando melhor~Pentos a pavi•enta;ãa llo acesso ao Co;; 
junto Habitacional Roberto Selmi-Dei e do acesso à SP. 255 (Avenida Alber~ 
Santos [)unont), o primeiro, Crnl 6,5 metros de largura e 2.500 metros. de ex 
tensão e o segundo, Crnl 10,00 metros de largura e 1.1100 metros de extensão~ 
perfazendo a extensão total de 3.900 metros. 

Artigo 2G - O convênio de que trata o artigo 
rior, acompanha esta Lei e dela fica fazendo parte integrante. 

ante-

Artigo 3U - As despesas decorrentes da execução das - . -ta Lei I correrec por conta de dotaçao orç!IIIBntaria vigente, !lUplEPBntada se 
necessário. 

Artigo 48 - Esta Lei entrará em vigor na data de !lUa 
publicação, revogadas as disposiÇÕes an contrário. 

PfEFEilUAA 00 MUNICfPID DE ARARAQUARA, aos 23 ( vinte e três ) de Outubro 

de 1 985 ( mil novecentos e oi tenta e cincq ) .-

'. 
i 4 ) 

CLQIXW.OO MEillNA 
-Pref'ei to Municipal-

Publicada no Departanento da Actninistração ,Municipal, na data supra.-

.V /}_ 
. !. ~~-v 

/ .JJ~ MARIA BW4!lllo 
-Diretor do atração-

Registrada às fls. nas. 073,0?4,0?5,0?6 
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CON'oi€NIO Nl 

NJlOS NR 

1, 008 CON\IE~NTES 

E 

OAS AEPRESENTI\çtlES 

2. 00 RJNOMIENlU 

LEGAL E 

OA NJTDRIZAÇ~ 

3. 00 OB.ElU 

4, 00 PRAZO E 

OA Pf()AFmAÇllo 

5, OAS cotmçt!Es 

ESPECIAIS 

Ll\lf[) NR FLS. CATA: 

Departamento de Estradas de Rodagen do Estado de 
são Peulo (DER), representado por seu Superintan 
dente, Engg Oscar Plnado Zeballos e a Prefei borra llu 

nicipal de AraraCfJara (PM), representada por ~ 
Prefeito Municipal, Senhor Clodoaldo Medina. 

2.1 - Decreto Estadual ng 5. 794, de 05 de março -
de 1 975 e Lei Municipal nR de de 

de 1 985, 

2.2 - A e~~.~torização à exacuçiiD dos trabalhos obje . -
to deste convênio e do Senhor Superintendente, con 
soante deepacho exarado à fl. dos Autos Adn~ 
rdstratl.vos nR 192. 759/DER/85, 

Melhoramentos e pavimentação do acesso ao Conjunto 
Habitacional Roberto Selmi-Dei e do acesso à SP. 
255 (Avenida Alberto Santos CMnont) ,o primeiro COIII 

6,5 metros de le~rgura e 2.51Xl metros de extensão e 
o segundo com 10,DO metros de largura e l,IIDO me
tros de extensão, perfazendo a extensão total de 
3,900 metros, 

O prazo de vigência do presente instrunento é de 
( ) me 

ses, contado da data de sua assinab.rra,podendo ser 
prorrogado, mediante termo próprio, com o múwo 
consentimento dos convenentes. 

5,1 - Das Responsabilidades do D.E.R. :-

5,1,1 - Executar as obras e serviços objeto deste 
convênio, por aàninistração direta, através da Dt 
vi sÊÍo Regional de AraraCfJara. 

5,1,2 - Fornecer, às suas expensas, materiais be~ 
minasos para a impenneabilizaçÊÍo e capa de rolemen 
to, bon como para a sinalização do trecho, -

5,1.3- Entregar à PM, tão logo conc1u{dos os traba 
lhos, através do of{cio e mediante recibo, os se; 
viços e obras objeto deste convênio, 

5,2 - Das Responsabilidades da PM :-



- '--'---4v'Â ~25 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE A R A"WaU A{R A . fl O 

o 3 

l\ 

5.2.1 - Uberar os trechos •encianllltls no objeto 
deste instl\JIIIento da tráfego de veículos e da trin 
si to de pedestres e de anillaia, de •odo Cf.AB .,;; 
ocorra~~ ratan1sentos na execução dos trabalhos, 
• como i.ap1antar a sinalização e f'iecslizaçio 
sàe(f.Asdas. 

5.2.2 - Fornecer, às suas expensas e postos no 12, 
cal dos trabalhos, os •ateriais Cf.Ae segu• :-

5.2.2.1 -Para aplicação no .:esao so t«rc1so Aes:!:. 
d&ncisl Roberto Saai-oei :-
a) - 321h3 de pedra bri teda nR 2 
b) - 100.3 de pedra bri teda nv 1 
c) - 14013 de padrieco ; 
d) - 184013 de bica corrida para base 
e) - 31.000 litros de Óleo diessl ; e, 
f) - 5.000 ml de guias e sarjetas (assentadas). 

5.2.2.2- Para aplicação no acesso à SP. 255 (Av! 
nida Alberto Santos Ounant) :-

a) - 3)01113 de pedra britada nD 2 
b) - 170113 de pedra britada nD 1 
c) - l:Dn3 de pedrisco ; 
d) - 1500m3 de bica corrida Pell'll base 
e) - 25.000 litros de Óleo diesel ; e, 
f) - 21300 ml de guias e sarjetas (assentadas). 

5. 2. 3 - Promover, às suas expensas, a dBsaprapri! 
çêo, 8lligável ou judicial, das áreas porventura na· . -
cessmaa sos trabalhos. 

5.2.4 - Prcnovar, às suas expensas, a rauoçâP da 
• b ~ cercas, alaabrsàos, limas aereas a ou liU · telltilliias. 

adi f'icaçÕes, porventura llld.stentes Cf.'B impeç• ou 
di f'icul t1111 a execução dos serviços. 

5.2.5 - Reparar, às suas expenaaa, av~tua1s danos 
sof'ridos por propriat8r.Los lindeiros 811 razão da 
execução dos serviços, renunciando, desde logo 1 o 
dirs:l. to de ragreseo contra o CER. 

5.2.6 - Receber do CER, tio logc conclUÍdos os tra 
bslhos, através de ofÍcio e mediante recibo , si 
obras e serviços objeto deste canvlnio, consarven . -
do os trechos como partes da malha vima do Muni 
CÍpio. -

Admitem-se adição e •odificação, •adiante temo 
próprio, com o mútuo consentlnlanto dos convenentaa. 

.' 
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a. oo EN::ERIWENlO 

10. 00 U:X:PL 

7.1 - os convenantes poderão denunciar o presente 
convênio B1l caso de inedimplBIIIentD de quaisquer de 
suas clá.s.llas, exceto quando a falta decorrer de 
r~ot:l.vo. da força 11aior, respondendo o convenanta 
in!ldi•plente pelos prejuÍzos que c111.1sar, 

7.2- Considerar-se-á reacinliLdo o presente conv! 
nio an caso de superveni&ncia de la:l. qua o tome 
material ou fo:mallente inEDCaqu{vel.. 

7.3- Pare as quesmes ... I!ICit.du na exiiCUçao do 
presente convinio e não nusolvidal!l adlinistret:l.va
•ente, f'J.ca alei to o fbro da Comarca da Cep1 tal do 
Eat.do de São Paulo, CCII axprwsaa re~ncia de IILI-! 
quer outro por •aia privilegiado que seja. 

Ter-se-á por encerrado o pres~r~ta convAnio, inde
pendentllllente da celebraçiic de temo, can a aat:l.s - - -façao de seu objeto a das da~~ais concliçoes astabe-
lecidas (incisos 5,1.3 e 5,2.6). 

Este ajuste regular-se-á palas dillposiÇÕes da Lei 
ng 89 1 de 27 de dezanbro da 1 9721 no que couber. 

Lavrado an via Única, na Equipe de Desenvolvi118ntD 
da Assessoria de PlaneJ•anto 1 do Dapi!I.I't8lllenm da 
Estradas do Estado de Sic P .. la, à Avenida do Esta . -do, 7n, que, lido e achado oonfbftla, e ,usilleldo 
pelos convenentas a pelas t:ea-..mas abai)(D 1"0111! 
doe. 

ar C1.000AUXI MEiliNA 
Muni c(p:l.o de Ararequare-

T E S T E lol U N H A 5 :------------
1-----------------
2-----------------

PFE1ITURA CD IIJNICÍPIO CE AAAAAQUARA, aos 23 ( vinte e tris ) de Outubro 

de 1 985 (mil novacentos e oitenta e cinco ).-

.' 


